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Artigo 4.º
Dever de assiduidade

O pessoal deve comparecer regularmente ao serviço e nele permanecer 
continuamente, não podendo ausentar -se, salvo nos termos e pelo tempo 
previamente autorizados pelo respectivo superior hierárquico, sob pena 
de marcação de falta, de acordo com a legislação aplicável.

Artigo 5.º
Registo de assiduidade e pontualidade

1 — Todas as entradas e saídas de qualquer dos períodos diários de 
prestação de serviço, seja qual for o momento em que ocorram, são obri-
gatoriamente registadas no sistema de leitura biométrica de verificação 
de assiduidade e pontualidade.

2 — A falta de registo é considerada ausência de serviço, salvo em casos 
devidamente comprovados, que o superior hierárquico poderá justificar.

3 — Se a falta de registo ocorrer no período de intervalo de almoço, 
tendo o trabalhador permanecido nas instalações, é descontada uma hora 
ao registo da sua permanência.

4 — Em caso de não funcionamento ou de verificação de anomalia 
no sistema, o registo deve ser efectuado em impresso próprio ou na 
plataforma web.

5 — O pessoal de chefia ou equiparado só está vinculado ao registo 
no início e fim do período normal de trabalho.

6 — A duração do tempo de trabalho é aferida mensalmente.

Artigo 6.º
Serviço externo

A falta de registo de presença motivada por prestação de serviço ex-
terno é suprida através de comunicação escrita ou registo na plataforma 
web, onde constem os elementos necessários à contagem do tempo de 
serviço prestado.

Artigo 7.º
Regime de compensação

1 — É permitida a compensação dos tempos de trabalho não abran-
gidos pelas plataformas fixas, nos seguintes termos:

a) Podem fazer -se compensações de tempo de trabalho, a crédito ou 
débito, até ao limite de sete horas, desde que operadas até ao final do 
mês em que ocorreram ou do mês seguinte;

b) A compensação de créditos ou débitos de tempo de trabalho deve 
ser feita, respectivamente, por redução ou alargamento do período de 
trabalho diário, fora das plataformas fixas mas dentro do período de 
funcionamento.

2 — Salvo em casos de justificação atendível, relevada pelo inspector-
-geral, o débito de tempo de trabalho que não tenha sido compensado 
nos termos da alínea b) do n.º 1 dá lugar à marcação de meia falta por 
cada período até três horas e meia, ou de uma falta por cada período 
superior, até sete horas.

3 — O tempo de serviço não prestado durante as plataformas fixas 
não é compensável, implicando a marcação de falta nos termos do 
número anterior.

4 — As faltas a que se referem os números antecedentes são reportadas 
ao último dia do mês anterior àquele em que tiver lugar o controlo ou aos 
dias imediatamente anteriores, caso aquelas ultrapassem as sete horas.

Artigo 8.º
Dispensa de serviço

1 — Pode ser concedida em cada mês uma dispensa de serviço até ao 
limite de dois períodos de presença obrigatória, devendo a compensação 
fazer -se nos termos do artigo anterior.

2 — Excepcionalmente, pode ser concedida, também mensalmente, 
dispensa de serviço, isenta de compensação, de duração idêntica à do 
número anterior.

3 — As dispensas de serviço, que só serão concedidas por razões 
ponderosas, devem ser solicitadas ao inspector -geral, com a antecedência 
mínima de vinte e quatro horas.

4 — As dispensas não podem ser utilizadas imediatamente antes ou 
após os períodos de gozo de férias, os dias feriados ou as tolerâncias de 
ponto, só sendo concedidas se não afectarem o normal funcionamento 
do serviço.

Artigo 9.º
Justificação de faltas

Os pedidos de justificação de faltas e de concessão de dispensas devem 
ser apresentados pelos funcionários e agentes na Secção Administrativa 
(SAD), devidamente instruídos com os comprovativos necessários.

Artigo 10.º
Controlo de assiduidade

1 — Compete ao pessoal dirigente e de chefia a verificação da as-
siduidade e da pontualidade dos trabalhadores afectos aos respectivos 
serviços.

2 — O controlo da assiduidade é efectuado mensalmente pela SAD, 
com base nos registos do sistema informático de controlo e nas infor-
mações e justificações apresentadas pelos funcionários e pelo pessoal 
dirigente e de chefia, validadas pelos respectivos superiores hierárquicos.

3 — A SAD remeterá mensalmente aos trabalhadores relação completa 
dos seus registos de assiduidade referentes ao mês anterior, que deverão 
devolvê -las, devidamente visadas, no prazo de quarenta e oito horas.

4 — As eventuais reclamações em matéria de assiduidade devem ser 
apresentadas no prazo de cinco dias após a recepção da relação e serão 
decididas pelo inspector -geral.

5 — Se atendidas, as reclamações darão lugar à correcção pertinente, 
a efectuar na contabilização do mês seguinte.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 11.º
Infracções

O uso fraudulento do sistema de verificação de assiduidade e pontu-
alidade instalado bem como o desrespeito pelo presente Regulamento 
serão considerados como infracção disciplinar.

Artigo 12.º
Regime supletivo

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente Regu-
lamento é aplicável o disposto no artigo 132.º e seguintes do Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, o Decreto -Lei n.º 259/98, 
de 18 de Agosto, e a lei geral.
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 Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes Terrestres, I. P.

Deliberação n.º 1036/2010

Regulamentação da formação profissional dos conselheiros
de segurança e dos condutores

de veículos de transporte de mercadorias perigosas
O n.º 1 do artigo 10.º e o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 41 -A/2010, de 29 de Abril, estabelecem que a formação profissio-
nal proporcionada aos conselheiros de segurança e aos condutores de 
veículos de transporte de mercadorias perigosas é reconhecida pelo 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), 
sendo a execução desse reconhecimento assegurada por deliberação do 
respectivo conselho directivo.

Deverá ter -se em conta que os conteúdos da referida formação 
profissional, bem como a duração dos respectivos cursos e a sua 
avaliação, se encontram já fixados na regulamentação internacional 
aplicável — Acordo Europeu relativo ao Transporte Internacional de 
Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR) e Regulamento relativo ao 
Transporte Internacional Ferroviário de Mercadorias Perigosas (RID) —, 
transposta através dos Anexos I e II do Decreto -Lei n.º 41 -A/2010, de 
29 de Abril.

Foi ouvida a Comissão Nacional do Transporte de Mercadorias Pe-
rigosas.

Assim, o conselho directivo do IMTT, I. P., ao abrigo do disposto na 
alínea h) do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de 
Abril, delibera:

1 — Estabelecer as condições de reconhecimento das entidades for-
madoras e de aprovação dos cursos de formação para conselheiros de 
segurança e condutores de veículos de mercadorias perigosas, bem como 
os demais requisitos a serem observados nessa mesma formação, que 
constam dos números seguintes.

A) Reconhecimento das entidades formadoras
2 — As entidades formadoras carecem de prévio reconhecimento pelo 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), o 
qual é concedido pelo período de cinco anos, renovável por igual período 
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mediante a comprovação de que se mantêm os requisitos previstos na 
regulamentação internacional aplicável e na presente deliberação.

3 — A entidade formadora candidata ao reconhecimento deve apresen-
tar ao IMTT, I. P., um processo constituído pelos seguintes elementos:

a) Requerimento dirigido ao presidente do conselho directivo do 
IMTT, I. P., solicitando o reconhecimento como entidade formadora 
nos cursos que pretende leccionar;

b) Indicação dos cursos a leccionar que são objecto do pedido:
i) Para conselheiros de segurança — formação inicial, para o(s) 

modo(s) de transporte rodoviário e ou ferroviário, e respectivas reci-
clagens;

ii) Para condutores — formação inicial do curso de base, e ou das 
especializações em cisternas, explosivos ou radioactivos, e respectivas 
reciclagens;

c) Documento comprovativo de que a entidade formadora se encontra 
acreditada pela Direcção -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho 
(DGERT) em áreas relevantes para o efeito;

d) Indicação dos locais de formação da entidade formadora, designa-
damente a localização das instalações, número de salas, respectiva área 
e lotação, meios didácticos e pedagógicos disponíveis para os cursos 
teóricos, e ainda para os exercícios práticos, quando se tratar de cursos 
de condutores;

e) Cópia de protocolo ou acordo estabelecido com uma instituição 
qualificada, designadamente uma corporação de bombeiros, para a reali-
zação de exercícios práticos, de resposta a situações de emergência e de 
extinção de incêndios, quando se tratar de cursos de condutores;

f) Declaração escrita de compromisso de independência e de igualdade 
de tratamento de todos os candidatos à formação e formandos no que se 
refere ao acesso e leccionação da formação;

g) Designação do coordenador técnico -pedagógico a que se refere o 
n.º 6, incluindo o respectivo currículo académico e profissional;

h) Relatório da actividade desenvolvida no anterior período de vali-
dade do certificado de reconhecimento, quando se tratar da renovação 
do reconhecimento.

B) Aprovação dos cursos de formação
4 — No respeitante à aprovação dos cursos, o processo deve incluir 

os seguintes elementos:
a) Indicação do programa de formação detalhado, contendo a distribui-

ção das sessões de ensino pelos dias de formação, incluindo os módulos, 
as matérias a ministrar e as metodologias de ensino previstos;

b) Designação dos formadores, incluindo os respectivos currículos 
académicos e profissionais, que evidenciem os conhecimentos técnicos 
e jurídicos em matéria de regulamentação do transporte de mercadorias 
perigosas (considera -se satisfeito este requisito quando os formadores 
sejam titulares de certificado de conselheiro de segurança), e ainda cópia 
dos respectivos certificados de aptidão profissional (CAP) de formador 
emitidos pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP);

c) Manuais de formação referentes aos cursos a ministrar, devendo 
conter as matérias a serem efectivamente ministradas, reflectindo o 
conteúdo e organização da formação prescritos na presente resolução 
e correspondendo à estrutura normalizada a que se referem os n.os 19 
a) e 20 a), podendo entretanto ser incluídas ou referenciadas em anexo 
outras matérias para consulta;

d) Conjuntos de 5 perguntas de escolha múltipla, e respectiva resolu-
ção, por cada módulo de formação, a serem utilizadas em exame.

C) Certificado de reconhecimento
5 — O IMTT, I. P. emite um certificado de reconhecimento de en-

tidade formadora, verificado o cumprimento de todos os requisitos 
exigidos pela regulamentação internacional aplicável e pela presente 
deliberação, incluindo a aprovação dos cursos, sendo o modelo de 
certificado aprovado por despacho do presidente do conselho directivo 
do IMTT, I. P.

D) Requisitos gerais da formação
6 — O coordenador técnico -pedagógico de cada entidade formadora 

deve estar habilitado com o CAP de formador e ter experiência de, pelo 
menos, dois anos em cargos de coordenação técnico -pedagógica, de 
docente ou de formador, sendo suas atribuições:

a) Propor e coordenar as linhas de orientação pedagógica a seguir 
pela entidade formadora;

b) Propor e dar parecer sobre os métodos pedagógicos, apreciando 
o sucesso da formação;

c) Promover a realização de inquéritos pedagógicos aos formadores 
e formandos, avaliar os resultados e propor medidas de melhoria da 
qualidade técnico -pedagógica da formação.

7 — Os cursos de formação de conselheiros de segurança e de con-
dutores devem ter a duração mínima a seguir especificada:

a) Para os conselheiros de segurança, cada curso de formação inicial 
completo não pode apresentar uma duração inferior a 70 sessões de 
ensino, e cada curso de formação de reciclagem completo não pode 
apresentar uma duração inferior a 24 sessões de ensino;

b) Para os condutores:
i) A formação teórica inicial não pode apresentar uma duração in-

ferior a 18 sessões de ensino no curso de base e 12 na especialização 
em cisternas, sendo que a duração dos exercícios práticos individuais 
para o curso de base e para a especialização em cisternas, acresce à da 
formação teórica, e deve atender ao número de formandos. A formação 
teórica inicial não pode apresentar uma duração inferior a 12 sessões 
de ensino na especialização em explosivos e 12 na especialização em 
radioactivos;

ii) A formação inicial que agregue vários cursos poderá ser reduzida 
no máximo em 2 sessões de ensino, mas apenas para as especializações 
e não para a formação de base, acrescendo a duração dos exercícios 
práticos individuais;

iii) A duração da formação de reciclagem do curso de base deve ser 
de, pelo menos, 16 sessões de ensino, incluindo exercícios práticos in-
dividuais. A formação de reciclagem das especializações em cisternas, 
em explosivos e em radioactivos deve comportar, cada uma, pelo menos 
8 sessões de ensino, incluindo exercícios práticos individuais;

iv) A formação de reciclagem que agregue vários cursos poderá ser 
reduzida no máximo em 2 sessões de ensino, mas apenas para as espe-
cializações e não para a formação de base.

8 — Em regra, cada dia do curso só poderá comportar, no máximo, 
oito sessões de ensino. Cada sessão de ensino tem a duração de qua-
renta e cinco minutos, devendo ser respeitado um intervalo mínimo de 
quinze minutos após cada sessão de ensino, ou de vinte minutos após 
duas sessões consecutivas.

9 — Os cursos de formação inicial e de reciclagem devem ser mi-
nistrados nos locais de formação da entidade formadora, de acordo 
com o indicado no processo de candidatura e no certificado de reco-
nhecimento.

10 — Sempre que a leccionação seja realizada em local diferente de 
um dos locais de formação identificados no processo de reconhecimento, 
a entidade formadora deve garantir que o mesmo satisfaz inteiramente 
aos requisitos necessários à realização da formação, e deve comunicar 
antecipadamente ao IMTT, I. P. a localização exacta dessas instalações 
(respectiva morada completa e identificação da instituição proprietária) 
nos mesmos prazos previstos no n.º 14.

11 — A organização dos cursos deve comportar, no mínimo, 3 dias 
de leccionação por semana (quando aplicável à duração total do curso), 
e assegurar que essa leccionação não se inicie antes das 9 horas nem 
termine depois das 23 horas, não sendo permitida qualquer actividade 
formativa aos domingos e feriados.

12 — A formação de reciclagem constitui obrigação das empresas 
empregadoras dos conselheiros de segurança e dos condutores, sendo 
disponibilizada nas próprias empresas ou no exterior por sua iniciativa, 
e podendo ser considerada como “formação contínua” para os efeitos 
do n.º 2 do artigo 131.º do Código do Trabalho.

13 — A constituição das turmas, em termos do número de formandos, 
tem de ter em consideração as condições das salas de formação, os meios 
didácticos disponíveis e as condições requeridas para a realização dos 
exames, não podendo ser excedido o número de 20 formandos por turma 
(para os conselheiros de segurança, preferencialmente 15 formandos).

14 — As datas de início, os locais dos cursos e ainda os cronogramas 
respectivos devem ser comunicados pelas entidades formadoras ao 
IMTT, I. P., com uma antecedência mínima de 15 dias, salvo no que se 
refere aos cursos de reciclagem para condutores, em que essa antece-
dência mínima poderá ser de 8 dias.

15 — O IMTT, I. P. deve ser informado atempadamente, com uma 
antecedência mínima de dois dias, de todas as alterações às programa-
ções anteriormente comunicadas, bem como da sua justificação, e em 
particular sempre que houver cancelamento das acções programadas. 
As alterações às programações não poderão ser concretizadas se houver 
oposição expressa do IMTT, I. P., comunicada com uma antecedência 
não inferior a 24 horas.

16 — As entidades formadoras com cursos aprovados devem 
actualizar o conteúdo dos cursos e dos manuais de formação sempre que 
as alterações da regulamentação internacional aplicável o justifiquem, 
transmitindo -os ao IMTT, I. P.

17 — As entidades formadoras devem submeter ao IMTT, I. P. quais-
quer alterações que pretendam introduzir relativamente às condições 
indicadas no processo de candidatura — locais de formação, programa 
e carga horária dos cursos e formadores.
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18 — As entidades formadoras devem manter, pelo período mínimo 
de cinco anos, registos das acções de formação realizadas, bem como 
devem conservar as fichas de inscrição e cópia dos documentos emitidos 
relativamente a cada formando.

E) Conteúdo e organização dos cursos de formação
19 — Os cursos de formação de conselheiros de segurança devem 

respeitar o seguinte:
a) Ser organizados de acordo com uma estrutura -tipo fixada pelo 

IMTT, I. P. e ser constituídos por módulos que abordem a temática da 
regulamentação nacional e internacional do transporte de mercadorias 
perigosas, da caracterização e classificação das matérias perigosas e 
das características do material de transporte, com tempo de lecciona-
ção adequado e integrando o essencial das matérias a que se refere o 
n.º 1.8.3.11 da regulamentação internacional aplicável;

b) A caracterização e classificação das matérias perigosas, referida 
em a), deve ser orientada no sentido do aprofundamento da classifi-
cação das mercadorias perigosas do ponto de vista da segurança do 
transporte, sem prejuízo da classificação de acordo com o Regulamento 
(CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
Dezembro, relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substân-
cias e misturas (CLP), e da classificação decorrente da Lista Europeia 
de Resíduos (LER);

c) As temáticas complementares (designadamente, relativas à acti-
vidade de transporte, à regulamentação social, à prevenção e gestão da 
segurança, ao ambiente, à qualidade e à formação) devem ser direcciona-
das para dotar os conselheiros de segurança das ferramentas de trabalho 
fundamentais ao desempenho das tarefas a que se refere o n.º 1.8.3.3 da 
regulamentação internacional aplicável, e o seu tempo de leccionação 
global não deve exceder 20 % do número total de sessões de ensino.

20 — Os cursos de formação de condutores devem respeitar o se-
guinte:

a) Ser organizados de acordo com uma estrutura -tipo fixada pelo 
IMTT, I. P. e ser constituídos por módulos que integrem o essencial das 
matérias a que se refere o n.º 8.2.2.3 da regulamentação internacional 
aplicável;

b) O conteúdo da formação da reciclagem compreenderá sempre as 
inovações regulamentares e técnicas, ocorridas nos últimos cinco anos, 
que interessem aos condutores de mercadorias perigosas, bem como uma 
recapitulação das matérias mais importantes da formação inicial;

c) As inovações verificadas no Código da Estrada, na legislação da 
condução sob o efeito do álcool ou na regulamentação social (tempos 
de condução e repouso), e ainda os conhecimentos específicos que 
hajam sido incorporados nas regras de boa prática, que interessem aos 
condutores de mercadorias perigosas, podem ser objecto de leccionação 
nos cursos de formação inicial e de reciclagem, mas não são objecto 
de avaliação.

21 — A ficha de inscrição para os cursos de formação deve:
a) Conter os campos necessários para a inclusão da identificação, 

morada e contactos do candidato à formação, bem como para outros 
dados que a entidade formadora considere relevantes;

b) Incluir expressamente referências à obrigatoriedade, no caso da 
formação inicial de conselheiros de segurança, de entrega de cópia auten-
ticada do certificado de habilitações (e, se for caso disso, da declaração 
a que se refere o n.º 22), e ainda de cópia do documento de identificação 
ou outros documentos a instruir o processo para efeitos da obtenção do 
certificado junto do IMTT, I. P.

c) Incluir ainda no seu verso (ou num regulamento entregue ao can-
didato com a ficha de inscrição) as regras básicas do curso de formação, 
incluindo o regime de faltas, assim como o processo de obtenção do 
certificado;

d) Ser datada e prever um campo para o candidato à formação assinar, 
evidenciando que tomou conhecimento das regras do curso e do processo 
de obtenção do certificado.

22 — As entidades formadoras aceitarão a inscrição para o curso de 
formação de conselheiros de segurança relativamente aos candidatos 
que apresentem uma declaração emitida pelo IMTT, I. P. nos termos da 
parte final da “disposição aplicável ao transporte nacional” associada 
aos n.os 1.8.3.8 da regulamentação internacional aplicável.

23 — A frequência mínima admissível dos diferentes módulos que 
constituem os cursos de formação, cujo incumprimento constitui motivo 
de exclusão ou de não admissão ao exame, deve ser:

a) Nos cursos iniciais de conselheiros de segurança, 80 % das sessões 
ministradas;

b) Nos cursos iniciais de condutores, quer na formação de base quer 
nas especializações, 90 % das sessões teóricas ministradas;

c) Nos cursos de reciclagem de conselheiros de segurança e de con-
dutores, tal como nas sessões teóricas de primeiros socorros e nas ses-
sões práticas de combate a incêndios, não são aceites quaisquer faltas.

24 — As entidades formadoras emitem um certificado de frequência 
dos cursos de acordo com o modelo estipulado pela DGERT, a ser 
entregue aos formandos, que não substitui o certificado de formação 
oficial a emitir pelo IMTT, I. P..

F) Sistema de avaliação
25 — O sistema de avaliação do curso inicial ou de reciclagem de 

conselheiros de segurança é constituído por um exame escrito composto 
por 40 perguntas de escolha múltipla e pela elaboração de um estudo 
de caso. Cada uma das componentes da avaliação vale 100 pontos, e 
só será considerado Apto quem tiver obtido no mínimo 60 % no exame 
escrito e 50 % no estudo de caso. O exame do curso inicial ou de re-
ciclagem deve ser realizado em duas fases, primeiro as questões de 
resposta múltipla e depois o estudo de caso. A duração do exame é de 
uma hora para a primeira parte e de uma hora e meia para a segunda 
parte, sendo autorizada a consulta da regulamentação para a realização 
do estudo de caso.

26 — O sistema de avaliação do curso inicial de base de condutores é 
constituído por um exame escrito composto por 25 perguntas de escolha 
múltipla, e deve ter a duração de quarenta e cinco minutos. A valoração 
de cada pergunta é de 1 ponto. O resultado da avaliação de 13 a 25 
corresponderá a Apto e 0 a 12 a Não Apto.

27 — O exame escrito relativo a cada um dos cursos iniciais de 
especialização de condutores (cisternas, explosivos ou radioactivos) é 
composto por 15 perguntas de escolha múltipla, e deve ter a duração de 
trinta minutos. A valoração de cada pergunta é de 1 ponto. O resultado 
da avaliação de 8 a 15 corresponderá a Apto e 0 a 7 a Não Apto.

28 — O exame escrito relativo a cada um dos cursos de reciclagem 
de condutores é composto por 15 perguntas de escolha múltipla, e deve 
ter a duração de trinta minutos. A valoração de cada pergunta é de 1 
ponto. O resultado da avaliação de 8 a 15 corresponderá a Apto e 0 a 
7 a Não Apto.

29 — A reprovação nos exames de conselheiros de segurança ou de 
condutores não impede a inscrição em novo exame do mesmo âmbito.

30 — Os exames são organizados pelo IMTT, I. P. ou por entidades 
que por este forem designadas, sendo os requisitos de designação das en-
tidades examinadoras e as condições de realização desses exames fixados 
por despacho do presidente do conselho directivo do IMTT, I. P.

G) Emissão dos certificados dos conselheiros de segurança e dos 
condutores

31 — Os certificados dos conselheiros de segurança e dos condutores 
são emitidos, revalidados ou estendido o seu âmbito pelo IMTT, I. P., 
após os candidatos terem frequentado os correspondentes cursos de 
formação e terem sido aprovados nos respectivos exames.

32 — A contagem dos cinco anos de validade dos certificados a emitir 
inicialmente pelo IMTT, I. P. é feita a partir da data do exame com a 
conclusão de Apto.

33 — No caso das extensões do âmbito, o termo de validade temporal 
do novo certificado a emitir coincide com o termo de validade temporal 
do anterior certificado.

34 — No caso das revalidações, a contagem dos cinco anos de vali-
dade do novo certificado a emitir é feita da seguinte forma:

a) a partir da data de termo de validade do anterior certificado, se os 
conselheiros de segurança ou condutores tiverem frequentado, durante 
os 12 meses imediatamente anteriores ao termo da validade do certifi-
cado, uma formação de reciclagem, com aprovação no correspondente 
exame;

b) a partir da data do exame, se os conselheiros de segurança ou 
condutores tiverem frequentado uma formação de reciclagem, com 
aprovação no correspondente exame, antes dos 12 meses imediatamente 
anteriores ao termo da validade do certificado.

35 — Uma vez ultrapassado o termo de validade do certificado, os 
conselheiros de segurança ou condutores terão de frequentar um novo 
curso de formação inicial para obter a revalidação do respectivo certifi-
cado, sendo a validade do certificado contada a partir da data do exame 
com a conclusão de Apto.

H) Disposições finais e transitórias
36 — O IMTT, I. P., fiscaliza a conformidade das acções de formação 

com as condições e termos que estiveram na base do reconhecimento dos 
cursos e procede ao respectivo acompanhamento técnico -pedagógico. 
Cabe ainda ao IMTT, I. P. proceder a auditorias periódicas ao sistema 
de formação e à organização dos processos das entidades formadoras 
reconhecidas.

37 — Enquanto for utilizado o dispositivo a que se refere a parte 
final do n.º 39, o processo individual de cada candidato à certificação é 
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remetido ao IMTT, I. P., pela entidade formadora, e deve ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) Requerimento a solicitar a emissão, revalidação ou extensão de 
âmbito do certificado, dirigido ao presidente do conselho directivo do 
IMTT, I. P., assinado pelo candidato e datado, onde conste a sua identi-
ficação, morada, telefones e endereço electrónico de contacto;

b) Indicação do n.º e data do documento de identificação (cartão de 
cidadão, bilhete de identidade ou passaporte);

c) No caso dos condutores, indicação do n.º e data da carta de con-
dução definitiva;

d) No caso dos conselheiros de segurança, apenas para a emissão 
inicial, fotocópia autenticada do certificado de habilitações relativo à 
habilitação requerida para obtenção do certificado;

e) Documento comprovativo da aprovação em exame;
f) No caso dos condutores, original do atestado médico modelo n.º 922, 

emitido pela delegação de saúde da área de residência habitual ou tempo-
rária do condutor, e ainda relatório do gabinete de psicologia que realizou 
o exame psicológico (necessários para as emissões iniciais, para as reva-
lidações de todos os certificados e ainda para as extensões de âmbito de 
certificados emitidos por outras Partes Contratantes do ADR);

g) Meio de pagamento correspondente à taxa legal aplicável.

38 — As entidades formadoras anteriormente reconhecidas devem 
conformar -se com os requisitos exigidos pela regulamentação interna-
cional aplicável e pela presente deliberação até 31 de Dezembro de 2010.

39 — É revogado o Despacho n.º 23721/2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, sem pre-
juízo da sua aplicação até 30 de Junho de 2011 às entidades formadoras 
anteriormente reconhecidas, no que se refere ao desempenho de funções 
na avaliação dos formandos, a qual deve contudo observar as regras 
dos n.os 25 a 29.

Lisboa, 2 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
António Crisóstomo Teixeira.

203358199 

 Programa Operacional de Valorização do Território

Deliberação n.º 1037/2010

Deliberação da Comissão Directiva
Ao abrigo do disposto na alínea aa) do artigo 45.º do Decreto -Lei 

n.º 312/2007, de 17 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2008, de 22 de Abril, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2009, de 28 de 
Abril, e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Despacho n.º 255/2010, de 14 de Dezembro 
de 2009, do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de Janeiro de 
2010, a Comissão Directiva do POVT delibera o seguinte:

1 — Subdelegar todas as competências relativas à gestão do Programa 
Operacional de Acessibilidades e Transportes (POAT) e da Gestão Secto-
rial do Fundo de Coesão II Transportes, delegadas na Comissão Directiva 
do POVT, através do Despacho n.º 255/2010, do Senhor Ministro das 
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, no Vogal Executivo da 
Comissão Directiva, Germano Farias Martins e, na sua ausência ou 
impedimento, na Presidente da Comissão Directiva, Helena Pinheiro 
de Azevedo.

2 — No âmbito das competências subdelegadas no Vogal Executivo 
Germano Farias Martins, compete -lhe ainda validar a despesa elegível e 
apresentar ao IFDR as respectivas propostas de certificação de despesa 
elegível do POAT e os Pedidos de Pagamento do Fundo de Coesão II, 
bem como autorizar os pagamentos dos beneficiários, relativos a despesa 
elegível validada no âmbito do POAT.

3 — Subdelegar na Presidente da Comissão Directiva, Helena Pinheiro 
de Azevedo, a gestão do orçamento do Fundo de Coesão II Transportes, 
as alterações orçamentais inter -rubricas que se revelem necessárias à sua 
execução e que não careçam de intervenção do membro do Governo da 
tutela e do Ministro de Estado e das Finanças.

4 — Subdelegar na Presidente da Comissão Directiva, Helena Pinheiro 
de Azevedo, a autorização de abertura de procedimentos e realização 
de despesas no âmbito da Assistência Técnica do Fundo de Coesão II 
Transportes e do POAT, previstas nas alíneas d), e) e f) do n.º 1 do 
referido Despacho, até ao montante de 25.000€ (sem IVA).

5 — O controlo de 1.º Nível do POAT e da Gestão Sectorial dos 
Transportes do Fundo de Coesão II reporta à Presidente da Comissão 

Directiva, Helena Pinheiro Azevedo, até ao respectivo encerramento de 
forma a acautelar o princípio da segregação de funções.

6 — Nos termos da presente deliberação ficam ratificados todos os 
actos que, no âmbito dos poderes agora subdelegados, tenham sido 
praticados pela Presidente da Comissão Directiva Helena Pinheiro de 
Azevedo e pelo Vogal Executivo da Comissão Directiva Germano Farias 
Martins, desde a data de 26 de Outubro de 2009.

3 de Fevereiro de 2010. — A Presidente da Comissão Directiva do 
Programa Operacional Valorização do Território, Helena Pinheiro de 
Azevedo.

203357842 

 Deliberação n.º 1038/2010

Deliberação da Comissão Directiva
Ao abrigo do disposto na alínea aa) do artigo 45.º do Decreto -Lei 

n.º 312/2007, de 17 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2008, de 22 de Abril, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2009, de 28 de 
Abril, e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Despacho n.º 255/2010, de 14 de Dezembro 
de 2009, do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de Janeiro de 
2010, a Comissão Directiva do POVT delibera o seguinte:

1 — Subdelegar todas as competências relativas à gestão do Programa 
Operacional do Ambiente delegadas na Comissão Directiva do POVT, 
através do Despacho n.º 255/2010, do Senhor Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações, na Presidente da Comissão Directiva, 
Helena Pinheiro de Azevedo e, na sua ausência ou impedimento, na Vogal 
Executiva da Comissão Directiva, Ana Maria dos Santos Barata da Silva.

2 — Subdelegar na Presidente da Comissão Directiva, Helena Pinheiro 
de Azevedo, a autorização de abertura de procedimentos e realização 
de despesas no âmbito da Assistência Técnica do referido Programa, 
previstas nas alíneas d), e) e f) do n.º 1 do referido Despacho, até ao 
montante de 25.000€ (sem IVA).

3 — Nos termos da presente deliberação ficam ratificados todos os 
actos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, tenham sido 
praticados pela Presidente da Comissão Directiva, Helena Pinheiro de 
Azevedo, desde a data de 26 de Outubro de 2009.

3 de Fevereiro de 2010. — A Presidente da Comissão Directiva do 
Programa Operacional Valorização do Território, Helena Pinheiro de 
Azevedo.

203357875 

 Deliberação n.º 1039/2010

Deliberação da Comissão Directiva
Ao abrigo do disposto na alínea aa) do artigo 45.º do Decreto -Lei 

n.º 312/2007, de 17 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2008, de 22 de Abril, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2009, de 28 de 
Abril, e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Despacho n.º 255/2010, de 14 de Dezembro 
de 2009, do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de Janeiro de 
2010, a Comissão Directiva do POVT delibera o seguinte:

1 — Subdelegar todas as competências relativas ao Programa Opera-
cional Saúde XXI, delegadas na Comissão Directiva do POVT, através 
do Despacho n.º 255/2010, do Senhor Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, na Presidente da Comissão Directiva, 
Helena Pinheiro de Azevedo e, na sua ausência ou impedimento, no 
Vogal Executivo da Comissão Directiva, Germano Farias Martins.

2 — As competências subdelegadas compreendem a elaboração de 
propostas de abertura de procedimentos de adjudicação a adoptar no 
âmbito da Assistência Técnica do referido Programa, previstas nas 
alíneas d), e) e f) do n.º 1 do referido Despacho, até ao montante de 
25.000€ (sem IVA).

3 — Subdelegar na Chefe de Projecto, Cristina Gouveia Pires Coelho, 
competências para a prática dos seguintes actos:

a) Verificar a despesa elegível apresentada pelos executores e apre-
sentar proposta para validação da mesma pela Presidente da Comissão 
Directiva;

b) Assegurar o registo dos pagamentos aos beneficiários no Home-
banking, depois de validada a despesa, para posterior autorização pela 
Presidente da Comissão Directiva;




